
 

Processo nº: 09260004/2024 

Interessado: Consórcio Intermunicipal do Sertão de Alagoas - CONISA. 

Assunto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material permanente destinado 

a atender rede municipal de ensino dos municípios consorciados ao CONISA. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente estudo técnico preliminar, documento constitutivo da primeira etapa do planejamento da 

contratação, caracteriza o interesse público envolvido e evidencia o problema a ser resolvido e a sua melhor 

solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade da contratação, e dá base ao termo de referência a 

ser elaborado. 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO  

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência em seu ANEXO II. 

A aquisição pretendida é necessária para atender adequadamente as escolas da rede municipal dos 

municípios Consorciados, proporcionando condições para melhor desenvolver as suas atividades, 

favorecendo resultados mais efetivos. É importante destacar que o uso contínuo dos mobiliários existentes, 

ocasionam desgaste e a danificação ao longo do tempo, o que tem acarretado falhas no atendimento das 

necessidades das escolas, comprometendo assim a estrutura física dos ambientes, bem como a qualidade 

do serviço prestados. Vale mencionar que, atualmente os municípios consorciados detém 

aproximadamente 176.763 alunos. Sendo assim, com uso contínuo há um grande desgaste desse bem, e 

cotidianamente há solicitações para substituição desse tipo de objeto.  

Portanto faz-se necessário aquisição destes bens para possíveis substituições de mobiliário do aluno, em 

caso de dano, deterioramento ou até mesmo uma calamidade. Esclarece que dados foram retirados site 

https://qedu.org.br/.  Insta destacar que a referida contratação deverá se guiar pelo termo de referência em 

anexo, o qual contém as principais informações para a contratação, contendo a finalidade e justificativa, 

bem como, especificação e quantidade dos serviços a serem executados. 

2. ATENDIMENTO ANTERIOR DA NECESSIDADE 

Não houve atendimento anterior, no entanto, foi realizado o estudo de acordo com os municípios do 

consórcio para a implantação do objeto em tela. 

3. REQUISITOS DO OBJETO 

3.1. NATUREZA DO OBJETO 

O objeto da contratação é comum consoante o disposto ao art. 6º, inciso XIII, da Lei n. 14.133, de 2021. O 

material permanente  tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e 

qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das 

características originais dos bens; 

3.2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A presente aquisição é por meio do procedimento administrativo auxiliar sistema de registro de preço, 

instrumentalizado pelo certame licitatório. Isso significa que a pretendida contratação não resultará num 

único contrato (ainda que possa ter a execução continuada). O caso em tela, permitirá uma série de 

contratações, respeitados os quantitativos máximos e a observância do período de um ano. Dito de outro 

modo, o pregão se exaure com uma única contratação, enquanto o registro de preços dá oportunidade a 

tantas contratações quantas forem possíveis. Deste modo fica inviável que este consórcio estime um 

quantitativo preciso para atender os municípios da Região do Ipanema.Por fim, foi consultado o site QEDU 

que fornece dados sobre as quantidades de alunos nos municípios consorciado e diante disso foi levantado 

a demanda com base no número de alunos consorciados. 

3.3. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 

CONTRATAR.  FORAM CONSIDERADAS DIFERENTES FONTES, PODENDO SER ANALISADAS 

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS POR OUTROS ÓRGÃOS E ENTIDADES? 

https://qedu.org.br/
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386674727/artigo-6-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1191669267/lei-14133-21


 

Objetivando a obtenção da estimativa de preços, deverá ser publicado aviso de cotação no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Alagoas, a fim de que, empresas compatíveis com o objeto da licitação enviem 

a mesma dentro do prazo estimado. Obtendo desta forma valor médio de referência conforme a pesquisa 

de mercado pelas empresas, apurado através da média de preço por item das propostas válidas e com 

busca na plataforma “banco de preços” objetivando levantamento de mercado com base em contratações 

similares com os outros entes públicos ao objeto que será licitado. 

Como se trata da necessidade Registro de preços para futura e eventual aquisição de material permanente 

as necessidades dos municípios consorciados ao CONISA, não se verifica outra solução de mercado que 

não seja a aquisição desses bens. 

A fim de se verificar os preços praticados no mercado, foi realizado pesquisa junto a sites da internet a fim 

de demonstrar os valores atuais dos itens objetivados nesse processo. Estima-se o valor da contratação em 

torno de R$ 67.546.585,00 (sessenta e sete milhões, quinhentos e quarenta e seis mil, quinhentos e oitenta 

e cinco reais)  para aquisição dos itens solicitados conforme consulta pública no site da internet. 

3.4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

De acordo com o objeto da contratação, não há necessidade da exigência de obrigações específicas da 

contratada, sendo adequadas e suficientes aquelas previstas no Termo de Referência e na minuta 

padronizada pelo CONISA/AL. 

3.5. JUSTIFICATIVA DE LAUDO 

MOBILIÁRIO 

A solicitação dos laudos e documentos descritos é justificada pela necessidade de assegurar a qualidade, segurança, 

conformidade técnica e sustentabilidade dos produtos adquiridos. Abaixo, uma justificativa detalhada para cada item 

solicitado: 

a) Certificado de Conformidade com a Norma ABNT NBR 13966:2008*: Este certificado garante que o produto está em 

conformidade com os padrões técnicos estabelecidos pela ABNT, assegurando a qualidade e a segurança do mobiliário. 

A exigência de um laudo de avaliação emitido por um laboratório acreditado pelo INMETRO reforça a credibilidade da 

conformidade técnica. 

b) Comprovação de Atendimento às Normas NBR 14020:2002 e NBR 14024:2004*: Estas normas tratam da rotulagem 

ambiental e das declarações ambientais de produtos, garantindo que os móveis possuem características que minimizam 

impactos ambientais. O certificado de conformidade emitido por entidade acreditada pelo INMETRO garante que os 

produtos atendem a essas especificações ambientais. 

c) Certificado Ambiental de Cadeia de Custódia FSC ou CERFLOR*: Este certificado atesta que a madeira utilizada na 

fabricação do mobiliário provém de fontes responsáveis e sustentáveis, promovendo a conservação ambiental e práticas 

de manejo florestal responsáveis. 

d) Laudo de Ergonomia: A ergonomia é fundamental para garantir o conforto e a saúde dos usuários. O laudo, emitido 

por profissional competente, certifica que o mobiliário atende aos requisitos da Norma Regulamentadora NR 17 do 

Ministério do Trabalho, prevenindo problemas de saúde ocupacional. 

e) Certificado de Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas: Este certificado assegura que o processo 

de pintura e preparação das superfícies metálicas segue rigorosos padrões de qualidade. A especificação dos testes 

garante que a durabilidade e a aparência dos produtos atendem aos critérios técnicos exigidos. 

f) Catálogo ou Desenho Ilustrativo: A apresentação de um catálogo ou desenho ilustrativo, com identificação de marca, 

linha/modelo e código de certificação, permite uma verificação detalhada da conformidade dos produtos com as 

especificações técnicas e documentação apresentada, facilitando a avaliação do mobiliário. 

g) Declaração de Garantia: Uma garantia mínima de cinco anos contra defeitos de fabricação, assinada por responsável 

acreditado, assegura a durabilidade e a qualidade dos produtos, oferecendo segurança ao comprador sobre a 

longevidade do mobiliário. 

h) Declaração de Autorização de Comercialização: No caso de revenda autorizada, esta declaração garante que o 

revendedor tem autorização para comercializar os produtos e que estes também possuem garantia mínima de cinco 

anos contra defeitos de fabricação, assegurando a autenticidade e a qualidade do mobiliário. 

Essas exigências são essenciais para garantir que os produtos adquiridos são de alta qualidade, seguros para uso, 

ambientalmente responsáveis e ergonômicos, atendendo às necessidades e expectativas dos usuários finais e 

promovendo a sustentabilidade e responsabilidade social. 

Nesse sentido, a solicitação das amostras e laudos técnicos serve para que esta Administração verifique se o objeto 

ofertado na proposta pelo licitante atende às especificações constantes no ato convocatório. Essa exigência, portanto, 



 

é uma condição referente à adequação e ao julgamento das propostas, que verifica se as condições ofertadas estão 

de pleno acordo com o solicitado no edital. Assim, a análise de amostras e laudos assegura que o objeto ofertado 

satisfaz por completo a necessidade da Administração, devidamente descrita no instrumento convocatório da 

licitação. Conforme entendeu o Tribunal de Contas da União na Decisão nº 1.237/2002 –Plenário e nos Acórdãos nºs 

808/2003 e 526/2005, entre outros, admite-se a fixação de exigência de amostra nos editais de licitação, mesmo nos 

certames realizados pela modalidade pregão. Portanto, a apresentação da amostra, laudos e certificação somente será 

exigida somente na fase de classificação e apenas do licitante provisoriamente em primeiro lugar no momento da 

verificação amostras. 

4. FORNECIMENTO 

O período para fornecimento dos bens serão conforme estabelecido no termo de referência, em regras, de 

segunda à sexta-feira das 08:00 às 18:00 horas, contudo, considerando a natureza do bem ou 

impossibilidade de as execuções no período mencionado anteriormente, a critério do gestor/fiscal, os 

serviços poderão ser executados nos finais de semana, feriados ou no período noturno. 

5. DA VEDAÇÃO DO CONSÓRCIO 

De acordo com a complexidade e o vulto da contratação, e realizado o não parcelamento do seu objeto, 

não se aceitará consórcio na disputa da licitação ou na contratação, de modo a permitir que mais empresas 

compitam individualmente entre si pela solução, aumentando o universo da disputa e a chance da obtenção 

de melhor proposta. 

Essa decisão é resultado de um processo de avaliação da realidade do mercado em razão do objeto a ser 

licitado e ponderação dos riscos inerentes a atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a 

execução do objeto visando o atendimento do interesse público. 

A vedação de consórcios não trará prejuízos à competitividade do certame. 

6. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Considerando a ausência de maior risco para a Administração, em função da complexidade e do vulto da 

contratação, além da ausência de prazo de entrega estendido, não há necessidade da exigência de garantia 

de execução. 

7. PARCELAMENTO DO OBJETO 

 

Os aspectos técnicos para a inviabilidade o parcelamento do obejto têm como base: (1) necessidade de 

padronização de design e acabamento dos diversos móveis componentes, como forma de garantir uma 

estética e identidade visual apropriadas para que haja padronização no fornecimento, bem como na 

qualidade; (2) itens com naturezas semelhantes foram agrupados, a fim de possibilitar a sincronização no 

seu fornecimento e, consequentemente, a eficiência na utilização dos produtos pelo Consórcio. 

O parcelamento do objeto licitatório deve ser a regra, desde que não haja “perda da economia de escala”. 

Mostra-se claro e evidente que o fornecimento de mais produtos por uma mesma empresa gerará economia 

de escala, uma vez que o próprio conceito da expressão indica que, quanto maior o número de itens a 

serem fornecidos, menor será o preço de cada um deles. Assim sendo, a formação de lotes favorecerá o 

Princípio da Economicidade nesta contratação, princípio este imprescindível ao procedimento licitatório. 

Portanto, de acordo com o objeto da contratação, e após a avaliação do parcelamento, com base na 

necessidade administrativa e no mercado fornecedor, esta contratação será feita por lote afim de atender 

o disposto no art.40, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Os resultados esperados com essa contratação dizem respeito aos seguintes aspectos:  

● Rapidez no atendimento a demanda; 

 ● Garantir o pleno atendimento do objeto e a boa execução dos serviços de revitalização com padrões de 

qualidade, eficiência, sustentabilidade e produtividade mínima atendidos;  

● Assegurar um ambiente de ensino e trabalho agradável à boa execução das atividades institucionais para 

a prestação do serviço público com qualidade e excelência; 

 ● Contribuir para a adequada preservação do patrimônio público, com conservação da estrutura física da 



 

instituição;  

● Garantir ergonomia adequada em sala de aula e ambiente de trabalho 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas ou interdependentes com a contratação. 

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais, contudo nos termos da Instrução 

Normativa nº 1 de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na 

aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal Direta, as 

empresas serão responsáveis pela utilização de tecnologia e materiais que reduzam o impacto ambiental, 

bem como a utilização de materiais que possam ser submetidos à reciclagem.  

    Em atendimento às normas constantes na Instrução Normativa nº 01/2010/SLTI/MPOG, as licitantes 

deverão ofertar preferencialmente embalagens que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 

reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2, com origem ambientalmente 

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras e cujo processo de fabricação observe 

os requisitos ambientais para obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial – INMETRO com produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação 

aos seus similares.  

 Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados com o meio ambiente, 

que mantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental, e que além de se enquadrarem no 

disposto nos itens anteriores, comprovem que cumprem a legislação ambiental pertinente ao objeto da 

licitação.                        

Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente, em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento. De acordo com o art. 7º, XI, nº 12.305/2010 – Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, os licitantes devem ofertar produtos que sejam acondicionados em 

embalagens recicladas ou recicláveis, de papelão ou de plástico à base de etanol de cana de açúcar (se 

for o caso). 

 Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas do plano 

de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final e ambientalmente 

adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico devidamente habilitado. São proibidas, à 

contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos: - 

lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; - lançamento in natura a céu aberto, 

excetuados os resíduos de mineração; - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos 

não licenciados para essa finalidade; - outras formas vedadas pelo poder público.”  

Os licitantes devem optar, quando possível, por produtos constituídos por materiais naturais. 

11. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação é imprescindível e se faz necessária a aquisição de material permanente para 

composição de salas de aula, no intuito de suprir a crescente demanda nas Unidades da Rede Municipal 

dos municipios consorciados, para o bom andamento e funcionamento das Unidades de Ensino, 

proporcionando conforto aos alunos e professores, melhor eficiência no ensino-aprendizagem dos alunos e 

qualidade de trabalho para os profissionais da Educação. 

12. CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO SIGILO 

Com base na avaliação dos elementos anteriores do estudo técnico preliminar, não há necessidade de 

classificá-los como sigilosos. 

Atesta-se, sob responsabilidade funcional, que o estudo técnico preliminar elaborado é adequado e 

perfeitamente suficiente tanto à caracterização do interesse público envolvido e da melhor solução para o 

problema a ser resolvido, inclusive acerca de Descrição, Unidade de Medida e Quantidade, quanto à 

fundamentação do termo de referência e demais instrumentos da contratação, elaborado que foi nos 

moldes do art. 18, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 



 

Município de Santana do Ipanema/AL, 26 de setembro de 2024. 

 

 

__________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 

QUANT. 

TOTAL 

SOLICITADA 

MÉDIA DE 

QUANT. POR 

MUNICÍPIOS 

CONSORCIADO 

LOTE - MÓVEIS ESCOLARES 

1 CADEIRA ESCOLAR UNID. 30.000 882 

2 CONJUNTO TRÁPEZIO INFANTIL CJ 500 14 

3 CONJUNTO MESA E CADEIRA PROFESSOR CJ 1.000 29 

4 
CONJUNTO REFEITÓRIO EM RESINA TERMOPLÁSTICA TRIPARTIDO - 

INFANTIL 
CJ 250 7 

5 
CONJUNTO REFEITÓRIO EM RESINA TERMOPLÁSTICA TRIPARTIDO - 

ADULTO 
CJ 250 7 

6 CONJUNTO COLETIVO INFANTIL 4 LUGARES CJ 500 14 

7 CONJUNTO ALUNO 3 – 1 MESA + 1 CADEIRA - CJA-03 - AMARELO CJ 15.000 441 

8 CONJUNTO ALUNO TAMANHO 4 – CÓD FNDE: CJA-04 - VERMELHO CJ 15.000 441 

9 CONJUNTO ALUNO TAMANHO 5 – CÓD FNDE: CJA-05 - VERDE CJ 15.000 441 

10 CONJUNTO ALUNO TAMANHO 6 – CÓD FNDE: CJA-06 AZUL CJ 25.000 735 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO DO ETP 

 

MUNICIPIOS ED. INFANTIL  ANOS INICIAIS          ANOS FINAIS         EJA EDUCADORES             ESCOLAS 

BATALHA/AL 901 1071 933 2011 197 22 

CACIMBINHAS/AL 675 742 705 1407 141 09 

CANAPI/AL 1291 1408 1278 2772 270 34 

CARNEIROS/AL 745 873 799 110 101 08 

CAJUEIRO 1176 1368 1303 348 162 20 

COITÉ DO NOIA/AL 505 779 713 515 100 22 

DELMIRO GOUVEIA/AL 1921 3678 3299 145 362 29 

DOIS RIACHOS/AL 504 643 551 2269 159 27 

IGACI/AL 1132 1580 1482 301 180 20 

INHAPI/AL 970 1406 1296 1757 217 22 

JACARÉ DOS HOMENS/AL 505 389 391 656 78 10 

JARAMATAIA/AL 388 466 408 135 56 07 

JUNDIÁ/AL 362 348 290 775 74 08 

JUNQUEIRO/AL 1308 1621 1414 715 150 23 

LAGOA DA CANOA/AL 991 1193 1070 3654 287 23 

MAJOR ISIDORO/AL 1177 1092 1052 1312 185 15 

MATA GRANDE/AL 1588 1489 1251 2032 254 40 

MARAVILHA/AL 603 609 700 1503 137 08 

MAR VERMELHO/AL 180 238 200 83 28 05 

MONTEIRÓPOLOIS/AL 431 584 476 691 87 11 

NOVO LINO/AL 725 756 699 2206 183 15 

OLHO D`ÁGUA DAS FLORES/AL 1089 1463 1170 824 182 11 

OLHO D`ÁGUA DO CASADO/AL 429 762 637 219 82 07 

OLIVENÇA/AL 723 899 665 908 128 10 

OURO BRANCO/AL 709 831 831 1006 135 24 

PALESTINA/AL 305 374 369 72 45 08 

PÃO DE AÇUCAR/AL 1258 1664 1444 832 208 26 

PARICONHA/AL 398 715 620 190 77 16 

PIRANHAS/AL 1284 1955 1282 45 140 16 

POÇO DAS TRINCHEIRAS/AL 788 1095 1079 1661 185 11 

SANTANA DO IPANEMA/AL 2010 2694 2062 129 276 24 

SÃO JOSÉ DA TAPERA/AL 1909 2521 2394 396 289 28 

SENADOR RUI PALMEIRA/AL 751 1059 1069 440 133 16 

TANQUE D`ARCA/AL 359 397 373 772 76 07 

TOTAL 30090 38762 34305 32891 5364 582 

PREVISÃO DE ACRÉSCIMO 

MATRICULAS NOVAS 
7522 9690 8576 8222 1341 0 

TOTAL GERAL 37612 48452 42881 41113 6705 582 

 

Sabendo que o fluxo de matrículas é dinâmico, projetamos uma reserva técnica em torno 

de 25%, considerando o recebimento de novos futuros alunos. Para estabelecer o quantitativo 

de professores, selecionamos todos aqueles que trabalham atualmente em salas de aula e 

acrescentamos também uma margem de 25%, já prevendo futuras contratações e/ou 

remanejamentos. 

Segue abaixo os demonstrativos do último censo escolar nos Municípios Consorciados, 

pesquisados no https://qedu.org.br/: 

 

https://qedu.org.br/


 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

  

 



 



 

  

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 



 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 
 

* DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS CABÍVEIS QUE A QUANTIDADE DE PROFESSORES DO MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS FOI OBTIDA ATRAVÉS DE CONSULTA AS JÁ REFERIDAS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICA, TÃO 

COMO FOI UTILIZADO O PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DAS MESMAS PARA O LEVANTAMENTO. 

 

* DECLARAMOS TAMBÉM QUE A RELATIVA DEMANDA FOI FORMULADA COM BASE NOS 34 MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS, SENDO ESTIMADO PARA ATENDER A DEMANDA DESSAS A QUANTIDADE MÉDIA DE 08 KITS 

POR MUNICÍPIO. 

 

 

 


